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PROJETO DE Lei  Nº. 023/1992

DISPÕE SOBRE ATRIBUIÇÕES DO MUNICÍPIO DE DIAMANTINO NO ÂMBITO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS, E APROVA LEGISLAÇÃO SUPLETIVA SOBRE PROMOÇÃO, PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO DA SAÚDE DA POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO.

O ENGº WILSON FACÃO MOREIRA DA SILVA, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

Faço saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Esta Lei regula no Município de Diamantino em caráter supletivo a Legislação Federal e Estadual pertinente aos direitos e obrigações que se relacionam com a saúde e o bem estar individual e coletivo, de seus habitantes, dispõe sobre o Sistema Único de Saúde e aprova normas regulamentadas sobre a promoção, proteção e recuperação de saúde e o bem estar individual e coletivo, de seus habitantes, dispõem sobre o Sistema Único de Saúde e aprova as normas regulamentadoras sobre promoção, proteção e recuperação da saúde.

Art. 2º - A saúde constitui um direito fundamental o ser humano e ‚ resultante das condições de alimentação, habitação, educação, renda, meio ambiente, trabalho, emprego, lazer, garantidas através de desenvolvimento com o Estado e a União, bem como da coletividade e do indivíduo e adotarem medidas pertinentes à sua preservação.

Parágrafo Único - Para fins deste artigo incumbe:

I - ao Município de Diamantino principalmente zelar peal promoção e recuperação da saúde e pela qualidade de vida da coletividade, pela formulação e execução de políticas econômicas, sociais e ambientais, que visem a eliminação do risco de doenças e outros agravos, como também no estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e às ações e aos serviços de saúde.

II - a coletividade em geral, cooperar com órgãos e entidades competentes na adoção e recuperação da saúde e dos seus membros.

III - aos indivíduos, em particular, cooperar com os órgãos e entidades competentes; adotar um estilo de vida higiênico; utilizar os serviços de imunizações; prestar as informações que lhes forem solicitadas pelos órgãos sanitários competentes e acatar as recomendações e conservar o meio ambiente.

TÍTULO II

DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

CAPÍTULO I

DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES

Art. 3º - As ações e serviços da saúde no Município de Diamantino, integram uma rede regionalizada, hierarquizada e ‚ desenvolvida por instituições públicas Federais, Estaduais e Municipais, da administração direta e indireta, e constituem o Sistema Único de Saúde - SUS, regidos pelos seguintes princípios fundamentais:

I - comando gerencial e administrativo exercido pela Secretaria Municipal de Saúde, em articulação com Secretaria do Estado de Saúde;

II - integralidade serviços prestados;

III - gratuidade dos serviços prestados;

IV - articulação com as instâncias técnicas e de apoio em infra-estrutura da Secretaria de Estado da Saúde;

V - controle Social através da participação e fiscalização da comunidade

VI - fornecimento de informações disponíveis aos cidadãos e coletividade.

Art. 4º - O Sistema Único de Saúde do Município de Diamantino será composto por:

I - conferência Municipal de Saúde;

II - conselho Municipal de Saúde;

III - Instituições Públicas Federais, Estaduais e Municipais da administração direta e indireta;

IV - setor privado em caráter complementar.

CAPÍTULO II

DAS FINALIDADES E COMPETÊNCIAS

Art. 5º - O Sistema Único de Saúde de Diamantino, na elaboração dos seus planos e programas de saúde, terá em vista, definir e estabelecer mecanismos de coordenação intersetorial, interinstitucional com outras áreas do Governo Federal, Estadual e Municipal, objetivando evitar duplicidade de ações e dispersão de esforços, proporcionando aumento de produtividade, melhor aproveitamento de recursos e meios disponíveis no Município, incluindo suas zonas urbanas, suburbanas, de expansão urbana e zona rural, visando uma perfeita compatibilização com os objetivos, metas e ações do plano de saúde e de desenvolvimento.

Parágrafo Único - Para fins programáticos, os planos municipais de saúde abrangerão, prioritariamente, as seguintes áreas:

I - Área de ação sobre produtos, serviços de saúde e meio ambiente, compreendendo atividades de combate aos agressores encontrados no meio ambiente natural e aos criados pelo próprio homem, as que visem criar melhores condições ambientais para a saúde, tais como a proteção hídrica, a higiene, conservação e produção de alimentos, a qualidade da água potável, a adequada remoção de dejetos, a salubridade de habilitações e locais de trabalho, e outras horas de engenharia sanitária;

II - Área de prestação de serviços de saúde à pessoas, compreendendo as atividades de proteção e recuperação, por intermédio da aplicação individual ou coletiva de medidas indicadas pela ciência m‚dica;

III - Áreas de atividades de apoio compreendendo programas de caráter permanente, cujos resultados deverão permitir o conhecimento dos problemas de saúde da população; o planejamento das ações de saúde necessário; a capacitação de recursos humanos para programas prioritários; a distribuição dos resultados terapêuticos essenciais e outros.

Art. 6º - ao Município, de acordo com as suas competências constitucionais e legais, compete:

I - planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde e executar os serviços públicos de saúde;

II - participar do planejamento, programação e organização da rede regionalizada e hierarquizada do Sistema Único de Saúde - SUS, em articulação com a direção estadual;

III - participar da execução, controlar e avaliar as ações referentes às condições e aos ambientes de trabalho;

IV - executar serviços:

a) - de vigilância epidemiológica;

b) - de vigilância sanitária;

c) - de alimentação e nutrição;

d) - de saneamento básico;

e) de saúde do trabalhador;

V - dar execução, no âmbito do Município, à política de insumos e equipamentos para a saúde;

VI - colaborar na fiscalização das agressões ao ambiente que tenham repercussão sobre a saúde humana e atuar junto aos órgãos municipais, estaduais e federais competentes para controlá-los

VII - formar consórcios administrativos intermunicipais;

IX - colaborar com a União e o Estado na execução da vigilância sanitária de portos, aeroportos e fronteiras;

X - celebrar contratos e convênios com entidades prestadoras de serviços privados de saúde, bem como, controlar e avaliar sua execução;

XI - controlar e fiscalizar os procedimentos dos serviços privados de saúde;

XII - normatizar as ações e serviços públicos de saúde no seu âmbito de atuação.

CAPÍTULO III

DA GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

Art. 7º - O acompanhamento, controle e avaliação do SUS serão realizados através de órgãos colegiados à coordenação e gestão em co-responsabilidade com a Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo 1º - Os órgãos colegiados, de que trata este "caput" deste artigo são:

I - conferência Municipal de Saúde;

II - conselho Municipal de Saúde.

Parágrafo 2º - A conferência Municipal de Saúde, será convocada anualmente para elaboração e avaliação das políticas anuais de saúde, de acordo com o Inciso I do art. 146 da Lei Orgânica do Municipal.

Parágrafo 3º - A conferência Municipal de Saúde, terá norma e regimento publicada sob decreto que estabelecerá o seu tema, delegados. presidência, comissão organizadora e seu regimento.

Parágrafo 4º - O Sistema Único de Saúde de Diamantino terá como órgãos deliberativo e recursal da Política de saúde, o Conselho Municipal de Saúde.

Parágrafo 5º - O  conselho Municipal de Saúde, será formado com representação partidária, composto por representantes dos Prestadores de serviços de Saúde, Trabalhadores do Setor de Saúde com 50% (cinqüenta por cento) de representação e usuários com outros 50% (cinqüenta por cento).

Parágrafo 6º - Entende-se como Prestadores de Serviços de Saúde representantes das seguintes entidades:

I - unidades de saúde;

II - hospitais, laboratórios e outros afins, devidamente contratados ou conveniados; e

III prestadores de serviços de saúde Pública, Federal, Estadual e Municipal.

Parágrafo 7º - Entende-se como Trabalhadores do Setor de Saúde, representantes das seguintes entidades:

I - sindicato de Classes de Trabalhadores do Setor; e

II - conselhos Regionais de Classes.

Parágrafo 8º - Entende-se como Usuários as seguintes representações:

I - representação de Associação de Moradores do Município;

II - representação de Centrais Sindicais dos Trabalhadores Rurais e Urbanos;

III - representação do Sindicato dos Trabalhadores da Prefeitura Municipal;

IV - representantes de Associações de Portadores de Doenças Específicas;

V - representantes de Entidades de Direito Humanístico, e

VI - representantes de Clubes de Mães do Município.

Parágrafo 9º - Compete ao Conselho Municipal de Saúde:

I - propor a política de Saúde do Município, elaborado pela Conferência Municipal de Saúde;

II - convocar a Conferência Municipal de Saúde de forma ordinária em conjunto com o Prefeito do Município;

III - propor, anualmente, com base nas políticas de Saúde, o orçamento do SUS;

IV - deliberar sobre questões de coordenação, gestão, normatização e acompanhamento das ações e serviços de saúde; e

V - decidir sobre a contratação e/ou convênio de serviços privados.

CAPÍTULO IV

DA ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

Art. 8º - As ações e serviços de saúde executados no Município, seja diretamente ou mediante a participação complementar da iniciativa privada, serão organizados de forma regionalizada e hierarquizada em nível de complexidade crescente.

Art. 9º - Serão adotados os princípios de regionalização do sistema de saúde, visando a adequação dos seus serviços às necessidades e carências locais, e de hierarquização das necessidades, levando em conta as características, concentração e densidade populacionais.

Art. 10 - O Sistema Único de Saúde do Município terá como módulo funcional, administrativo, resoluto e gerencial, o Distrito Sanitário.

Parágrafo 1º - O Distrito Sanitário constituirá como uma unidade funcional, administrativa e orçamentária, responsável pelos cuidados básicos da saúde da população que vive em um território determinado.

Parágrafo 2º - O Distrito Sanitário será composto pelas unidades sanitárias, policlínicas, hospitais e centros especializados, definidos espacialmente, com plano de atividades e comando único, capaz de resolver os problemas de saúde nos níveis de atenção.

Parágrafo 3º - Os critérios para definição da área de abrangência do distrito sanitário, seguirão os seguintes princípios:

I - a descrição da clientela de abrangência;

II - estratégia única;

III - aplicação única de recursos;

IV - realidade social, epidemiológica e nosológica;

V - cobertura;

VI - integridade dos serviços;

VII resolutividade dos níveis de complexidade;

VIII - unidades e equipamentos dos serviços de saúde;

IX - relação eficiência / eficácia e participação social.

CAPÍTULO V

DO FINANCIAMENTO E GESTÃO FINANCEIRA

Art. 11 - O Sistema Único de Saúde do Município será financiado por recursos de:

I - orçamento municipal;

II - transferências Estadual e Federal;

III - taxas, multas e emolumentos obtidos e praticados em função de serviços e ações específicas;

IV - convênios e contratos

V - contribuições, doações, donativos e ajuda;

VI - alienação patrimonial e rendimento capital;

Parágrafo Único - O orçamento Municipal para saúde será inferior a 15% (quinze por cento) das despesas orçamentárias anuais do Município, de acordo com o Art. 153 parágrafo 1º da Lei Orgânica Municipal.

Art. 12 - Os recursos financeiros do Sistema Único de Saúde do Município serão depositados em conta especial do Fundo Municipal de Saúde, administrando e movimentado pela Secretaria Municipal de Saúde sob fiscalização do Conselho Municipal de Saúde e Auditoria do Poder Público.

Parágrafo Único - O Fundo Municipal de Saúde‚ de natureza contábil e financeira e vinculado aos objetivos do Sistema Único de Saúde, regulamentado pelo Legislativo Municipal e a aplicação das suas receitas far-se-à através de dotação consignada no orçamento do Município ou em crédito adicional.

Art. 13 - É vedada a transferência, auxílio ou subvenções a prestadoras de serviços de saúde com finalidade lucrativa e/ou entidade de assistência privada.

TÍTULO III

DA ATENÇÃO SAÚDE

CAPÍTULO I

DOS SERVIÇOS BÁSICOS DA SAÚDE

Art. 14 - Os serviços de saúde serão estruturados em ordem de complexidade crescente, a partir dos mais simples periféricos, executados pela rede de serviços básicos à saúde, até os mais complexos.

Art. 15 - As ações dos serviços de saúde reger-se-ão por Modelo Assistencial que contempla as ações promocionais preventivas e curativas integrados através de uma rede assistencial hierarquização e de intervenção, conforme a complexidade do quadro epidemiológico local.

Art. 16 - Os serviços de saúde no Município compreenderão unidades com as seguintes características.

Parágrafo 1º - A unidade básica dos serviços de saúde será o Centro de Saúde e sua rede satélite de Postos com capacidade de realizar serviços gerais de atendimento curativo, integrado à práticas de saúde coletiva, de controle ambiental, de vetores, roedores e reservatórios, das doenças endêmicas, imunizações, vigilância sanitária e epidemiológica, acompanhamento nutricional, controle das condições de saúde de populações de risco, atendimento a doenças profissionais, acidente de trabalho e vigilância das condições de trabalho.

Parágrafo 2º - Os serviços especializados constitui-se-ão em ambulatórios, unidades mistas e policlínicas com m‚dia capacidade tecnológica de diagnóstico e terapia.

Parágrafo 3º - Os serviços de alta complexidade compreenderão serviços especializados que envolvam a utilização de tecnologia complexa de diagnóstico e terapia.

Parágrafo 4º - Os serviços especializados e de alta complexidade poderão ser organizados por este Município quando suas necessidades exigirem, ou por um conjunto de Municípios em consórcio, ou pelo estado quando ultrapassarem a capacidade de resposta do Município, de acordo com o art. 255 da Constituição do Estado de Mato Grosso.

CAPÍTULO II

DAS DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS

Art. 17 - A Secretaria Municipal de Saúde implantará o serviço de vigilância epidemiológica, afim de executar as medidas que visem a preservação e impeçam a disseminação das doenças transmissíveis, com a capacidade de diagnóstico e tratamento e controle.

Art. 18 - Para efeito do disposto no art. anterior, o risco representam as doenças transmissíveis para a coletividade, a Secretaria Municipal de Saúde promoverá a doação das seguintes medidas a fim de interromper ou dificultar a sua propagação e proteger grupos humanos mais susceptíveis:

I - notificação obrigatória;

II - investigação epidemiológica;

III - Vacinação obrigatória;

IV - quimioprofilaxia;

V - isolamento domiciliar ou hospitalar;

VI - vigilância sanitária e epidemiológica

VII - desinfecção;

VIII - saneamento básico e ambiental;

IX - assistência médico - hospitalar.

Art. 19 - Na eminência ou curso de epidemia Secretaria Municipal de Saúde poderá interditar, total ou parcial, locais públicos ou privados, durante o período que considerar necessário.

Art. 20 - A Secretaria Municipal de Saúde editará normas técnicas especiais sobre as doenças transmissíveis, onde a doença existir com caráter endêmico ou epidêmico.

CAPÍTULO III

DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E NOTIFICAÇÃO

COMPULSÓRIA DAS DOENÇAS

Art. 21 - Á ação da Vigilância Epidemiológica inclui, principalmente, a elaboração de informações pesquisas, inquéritos, investigações, levantamentos e estudos necessários à programação, planejamento e avaliação das medidas de controle e de situações que ameaçam a saúde.

Parágrafo Único - As ações de vigilância Epidemiológica compreendem:

I - coleta de informações básicas necessárias ao controle de doenças;

II - diagnóstico de doença que estejam sob regime de notificação compulsória;

III - averiguação da disseminação de doenças notificadas e a determinação de população de risco;

IV - proposição e execução de medidas pertinentes;

V - criação de mecanismos de tratamento e utilização adequada de informações e a sua divulgação.

Art. 22 - São obrigados a fazer notificação à Autoridade Sanitária, os médicos e outros profissionais de saúde, os responsáveis por organização e estabelecimentos públicos e privados de saúde, ensino e trabalho e os responsáveis por habitações coletivas.

Parágrafo 1º - Serão emitidas Normas Técnicas Especiais pela Secretaria Municipal de Saúde, contendo o nome das doenças de notificação compulsória.

Parágrafo 2º - A Secretaria Municipal de Saúde, poderá exigir a notificação de quaisquer infecções de infestação de acordo com as condições epidemiológicas.

Parágrafo 3º - A notificação deverá ser feita à Secretaria Municipal de Saúde, face à simples suspeita e o mais precedente possível por telex, telefone, telegrama ou por carta, devendo ser dado preferência ao meio mais rápido.

CAPÍTULO IV

DAS VACINAS OBRIGATÓRIAS

Art. 23 - A vacinação obrigatória será gratuita e de responsabilidade da rede de serviços de saúde que atuarão junto à população, residente e/ou em trânsito.

Art. 24 - É dever de todo cidadão submeter - se, e os menores sob sua guarda e responsabilidade, à vacinação obrigatória.

CAPÍTULO V

DA PREVENÇÃO E CONTROLE DE ZOONOSES

Art. 25 - A Secretaria Municipal de Saúde coordenará em seu âmbito, as ações de prevenção e controle de Zoonoses, em articulação com os órgãos Federais, Estaduais e Municipais.

Art. 26 - Todo proprietário ou possuidor de animais, a qualquer título, deverá observar a vacinação obrigatória do mesmo, e as disposições legais e técnicas das autoridades sanitárias, bem como adotar suas medidas indicadas para evitar a transmissão de zoonoses.

Art. 27 - Fica proibido a permanência de animais em logradouros públicos.

Parágrafo 1º - Executam - se da proibição deste artigo os estabelecimentos adequados, autorizada sua instalação, para criação, venda, exposição, competição e tratamento de animais.

Parágrafo 2º - Os animais encontrados soltos nas vias e nos logradouros públicos serão apreendidos, recolhidos em canil público, ficando a disposição do proprietário pelo prazo de 05 (cinco) dias, não sendo reclamando neste período, poderá ser doado ou sacrificado à critério da autoridade sanitária.

Art. 28 - Toda fica obrigada a permitir a entrada em domicílio ou em lugar cercado de sua propriedade ou submetida a seus cuidados dos técnicos da saúde para efeito de exames, tratamento, captura ou sacrifício de animais doentes ou suspeito de zoonoses e controle de vetores.

Art. 29 - A partir da vigência desta Lei, ficam proibidas instalações de chiqueiros ou pocilgas, estábulos, cocheiras, granjas avícolas e estabelecimentos congêneres, dentro da zona urbana do Município.

Parágrafo Único - As instalações existentes na data de publicação desta Lei, que contrariam o disposto deste artigo terão prazo máximo de 02 (dois) meses para serem removidas.

Art. 30 - Será tolerada a existência, em zona urbana, de pocilgas, estábulos e galinheiros de uso exclusivamente doméstico, situados fora da habitação e que atendam as normas fixadas pela autoridade sanitária e não tragam inconvenientes à saúde pública ou incômodo a vizinhança.

Parágrafo Único - As instalações referidas no artigo 29, situadas na Zona Rural, deverão seguir princípios de limpeza, conservação e higiene.

CAPÍTULO VI

DAS CALAMIDADES PÚBLICAS

Art. 31 - Na ocorrência de casos de agravos à saúde decorrentes de calamidades públicas, para o controle de epidemias e outras ações indicadas, a Secretaria Municipal de Saúde articulará com órgãos Federais, Estaduais e Municipais, promovendo a mobilização de todos os seus recursos sanitários, médicos e hospitalares, considerados necessários.

CAPÍTULO VII

DAS CALAMIDADES DO TRABALHADOR

Art. 32 - A Secretaria Municipal de Saúde, em regime de integração com órgãos Federais e Estaduais investigará e fiscalizará:

I - as condições sanitárias e poluição ocupacional dos locais de trabalho;

II - as condições da saúde do trabalhador;

III - os maquinários, equipamentos, aparelhos, instrumentos de trabalho, e dispositivos de proteção individual que coloquem em risco a saúde do trabalhador e/ou coletividade;

IV - a salubridade dos locais de trabalho;

V - as condições inerentes à própria natureza e as condições de trabalho.

CAPÍTULO VII

DA SAÚDE MENTAL

Art. 33 - A Secretaria Municipal de Saúde executará iniciativas no campo de saúde mental visando a prevenção e tratamento de transtornos mentais, através de sua rede de serviços de saúde.

Art. 34 - A Secretaria Municipal de Saúde fará estudos epidemiológicos objetivando conhecer a incidência, a prevalência a distribuição dos transtornos mentais, a atuação dos fatores etiológicos e a vulnerabilidade do organismo, no campos da saúde mental.

CAPÍTULO IX

DA ODONTOLOGIA SANITÁRIA

Art. 35 - A Secretaria Municipal de Saúde planejará coordenará, executará e orientará as atividades em que se integram as funções de promoção e de recuperação de saúde oral no Município.

Art. 36 - A Secretaria Municipal de Saúde, elaborará programas e atividades de odontologia sanitária visando assegurar a promoção e recuperação da saúde oral, através de atividades curativas e preventivas.

Parágrafo Único - No cumprimento do disposto no caput deste artigo, será dado prioridade às ações relativas ao grupo etário escolar, às gestantes, às puerperas bem como, atividades de urgência odontológica e às ações simplificadas e incremental.

CAPÍTULO X

DO SISTEMA DE ESTATÍSTICA E INFORMAÇÃO

Art. 37 - A Secretaria Municipal de Saúde elaborará de modo sistemático e obrigatório, estatísticas de interesse para a saúde com base na coleta, apuração, análise e avaliação dos dados vitais demográficos, de morbidade, sistema de prestação de serviços, indicadores sócios - econômicos, recursos humanos, materiais e financeiros, de modo a servirem como instrumentos para auferir e diagnosticar o comportamento futuro e direcionar o planejamento das ações necessárias.

Art. 38 - Os hospitais, clínicas e demais instituições de saúde ficam obrigadas a remeter à Secretaria Municipal de Saúde, os dados e as informações necessárias.

Art. 39 - Os cartórios de Registro Civil ficam obrigados a remeter à Secretaria Municipal de Saúde, nos prazos por ela determinado, cópias de registro, certidões e declarações de óbitos ocorridos no Município.

Art. 40 - A Secretaria Municipal de Saúde deverá implantar um sistema de informação moderno, que estabeleça fluxo e armazenamento das informações obtidas e retroalimentar o sistema municipal de saúde.

TÍTULO IV

DA PROTEÇÃO SAÚDE

CAPÍTULO I

DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Art. 41 - A Secretaria Municipal de Saúde através de seu órgão competente exercerá atividade de vigilância sanitária visando eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde, e de intervir nos problemas sanitários decorrentes do meio ambiente da produção e circulação de bens, e da prestação de serviços de interesse da saúde abrangendo:

I - o controle da prestação de serviços que direta e indiretamente , se relacionem com a saúde, compreendida as etapas e processos, da produção ao consumo; e

II - o controle da prestação de serviços que direta ou indiretamente se relacionem com a saúde.

Art. 42 - No desempenho das atividades previstas no artigo anterior, serão empregados todos os meios e recursos disponíveis, e adotados os processos e métodos científicos e tecnológicos adequados às normas e padrões aprovados, bem como, aplicar os preceitos legais e regulamentares aprovados, visando obter meios eficientes e eficazes no controle e fiscalização da saúde.

Art. 43 - Os serviços de vigilância sanitária manterão estreito entrosamento com os serviços de epidemiológia e farmacologia, apoiando-se numa rede laboratorial de saúde pública afim de permitir a ação coordenada e objetiva na solução e acompanhamento dos casos sob controle.

CAPÍTULO II

DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE PRODUTOS E

SERVIÇOS RELACIONADOS COM A SAÚDE.

Art. 44 - A ação sanitária será exercida sobre os produtos e serviços relacionados à saúde, o pessoal que manipula ou fornece, e sobre os locais e instalações onde fabrique, produza, beneficie, manipule, acondicione, conservem depositem armazene, transporte, distribua, execute, venda e consuma.

Art. 45 - Todo estabelecimento ou local destinado a produção, fabrico, preparo, beneficiamento, manipulação, acondicionamento, armazenamento, depósito ou venda de alimentos e produtos relacionados à saúde, bem como, os demais de interesse da saúde pública municipal e os que vierem a ser regulamentados através de normas técnicas, deverá possuir:

I - alvará de autorização sanitária;

II - instalação sanitária adequada;

III - água corrente potável;

IV - ralos no pisos de lavagem;

V - ventilação e iluminação adequados;

VI - pias e lavabos com sifão e/ou caixa sifonada

VII - recipientes com tampa adequada para lixo;

VIII - recipiente de material inócuo sem ranhuras ou fragmentação para o preparo, uso e transporte de alimentos;

IX - as toalhas, copos xíaras e demais utensílios similares, quando não forem descartáveis, deverão sofrer processo de esterilização.

Art. 46 - A autoridade sanitária municipal terá livre acesso a qualquer estabelecimento ou local onde haja fabrico, comercialização, manipulação, beneficiamento, acondicionamento, conservação, transporte, depósito, distribuição, ou venda de alimentos tais como: armazéns, mercearias, depósitos de gêneros alimentícios,

Art. 46 - A autoridade sanitária municipal terá livre acesso a qualquer estabelecimento ou local onde haja fabrico, comercialização, manipulação, beneficiamento, acondicionamento, conservação, transporte, depósito, distribuição, ou venda de alimentos tais como: armazéns, mercearias, depósitos de gêneros alimentícios, açougues, mercados, supermercados, leiterias, matadouros, charqueadas, fábricas, peixarias, entrepostos de pescados, padaria, fábrica de massas, doces e conservas, cafés, restaurantes, bares, lanchonetes, torrefações de café, destilarias, fábricas de bebidas, cervejarias, fábricas de gelo, granjas leiteiras, fábricas de laticínios, estabelecimentos industriais de carne, pescados e derivados suínos, de conservas e gorduras, triparias e graxarias, vendedores ambulantes e feiras.

Art. 47 - Serão realizadas, rotineiramente, pelos laboratórios de saúde pública ou credenciados pela Secretaria Municipal de Saúde, análises fiscais dos alimentos entregues ao consumo, afim de verificar a sua conformidade com os respectivos padrões de qualidade e identidade.

Parágrafo 1º - Entende-se por padrão de qualidade e identidade, o estabelecido pelo Ministério da Saúde, dispondo sobre a denominação, definição e composição de alimentos, matérias primas alimentares, alimentos in-natura e aditivos intencionais, fixando ainda requisitos de higiene, normas de evassamento e rotulagem, m‚todos de amostragem e de análise.

Parágrafo 2º - Em caso de análise condenatória do produto, a autoridade sanitária Municipal procederá de imediato, interdição e inutilização do produto, comunicando ao órgão de vigilância sanitária estadual para medidas cabíveis de cancelamento ou cassação do registro do produto.

Parágrafo 3º - Em se tratando de faltas graves ligadas à higiene e segurança sanitária ou ao processo de fabricação, independente da interdição e inutilização do produto, poderá ser determinada interdição temporária ou definitiva, ou ainda cassado o alvará de autorização sanitária do estabelecimento responsável pela fabricação ou comercialização do produto condenado definitivamente, sem prejuízo das sanções pecuniárias previstas nesta Lei.

Parágrafo 4º - O processo administrativo a ser instaurado pela autoridade sanitária municipal, obedecerá o estabelecido nesta Lei.

Parágrafo 5º - No caso de constatação de falhas, erros ou irregularidades sanáveis, e sendo o alimento considerado próprio para o consumo o infrator será notificado de ocorrência, concedendo-lhe o prazo necessário à sua correção, que decorrido o qual proceder-se-à a nova análise fiscal, e persistindo as falhas, será o alimento inutilização e o estabelecimento sofrerá as sansões previstas em Lei.

Art. 48 - Os estabelecimentos mencionados no artigo 46 ficam sujeitos, para seu funcionamento no Município, do Alvará de Autorização Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde, que será concedido após inspeções sanitárias nos estabelecimentos, obedecidas as especificações deste regulamento e de suas normas técnicas especiais do Município, Estado e Federação, o qual será renovado anualmente.

Parágrafo Único - Os proprietários e manipuladores de alimentos que trabalham nos estabelecimentos referidos ao artigo 46 deverão submeter-se a exames sanitários anualmente e serem portadores da carteira de saúde expedida de acordo com as normas Estaduais e ainda:

I - usar uniformes adequados a natureza do serviço, manter cabelos totalmente protegidos, por redes ou tocas, calçados de uso exclusivo no trabalho, não sendo sandálias abertas;

II - não portar no horário de expediente adornos, jóias, anéis e relógios;

III - manter rigoroso asseio individual.

Art. 49 - Na vigilância sanitária de produtos e serviços destinados à saúde a autoridade municipal, dentre outras, observará os seguintes aspectos:

I - controle de possíveis contaminações microbiológicas, químicas e radiotivas, principalmente com respeito a certos produtos animais, em particular o leite, a carne e o pescado;

II - nestas atividades deverá ser verificado o cumprimento de normas técnicas sobre: limites admissíveis de contaminação biológica e bacteriológica, medidas de higiene relativas às diversas fases de operação com o produto: os resíduos e coadjuvantes de cultivos; tais como: agrotóxicos; níveos de tolerância dos resíduos e de aditivos internacionais;

III - procedimento de conservação em geral;

IV - mensões na rotulagem dos alimentos exigidos pela legislação pertinente;

V - normas sobre embalagens e apresentação dos produtos em conformidade com a legislação e normas complementares pertinentes.

Art. 50 - A autoridade sanitária Municipal ministrará regularmente cursos para manipuladores de alimentos envolvendo: higiene do ambiente e individual, cuidados necessários e risco de contaminação na manipulação dos alimentos; técnicas de conservação de material, instalações e produtos de limpeza.

CAPÍTULO III

DA VIGILÂNCIA SOBRE ESTABELECIMENTO DE SAÚDE

Art. 51 - Ficam sujeitos à vigilância Sanitária Municipal, sem prejuízo da Estadual, a vigilância sanitária nos estabelecimento que exerçam atividades relacionadas com a saúde, tais como: empresas aplicadoras de saneamentos sanitários; laboratórios de análises; banco de sangue, hospitais, creches, casas de saúde, maternidades, clínicas médicas; laboratórios e oficinas de prótese odontológicas, instituto e clínicas de fisioterapia, casas de massagens, casa de artigos cirúrgicos, ortopédicos, fisioterápicos e odontológicos, banco de olhos, bancos de leite humano e outros órgãos, farmácias, postos de medicamentos e ervarias.

Parágrafo 1º - Os estabelecimentos de que se trata neste artigo, deverão satisfazer as normas e regulamentos Federais e Estaduais, e ainda possuir:

I - alvará de autorização sanitária;

II - meios necessários para seu funcionamento;

III - infra-estrutura sanitária de água, esgoto e disposição de resíduos sólidos compatíveis com as suas finalidades;

IV - responsável técnico por profissional habilitado na forma da Lei.

Art. 52 - A Secretaria Municipal de Saúde, no desempenho de suas atribuições previstas, e sem prejuízo da fiscalização por parte de órgãos Federais e Estaduais, verificará em suas visitas e inspeções sanitárias de rotina e/ou para liberação do alvará de autorização sanitária, os seguintes aspectos:

I - capacidade legal do agente, através do exame dos documentos da habilitação inerentes ao âmbito profissional ou ocupacional;

II - adequação da condições do ambiente donde esteja sendo desenvolvida a atividade profissional, para a política das ações que visem a promoção, proteção e recuperação da saúde;

III - existência de instalações, equipamentos e aparelhos indispensáveis e condizentes com as finalidades e em perfeito estado de funcionamento;

IV - meios de proteção capazes de evitar efeitos nocivos à saúde dos agentes, clientes, pacientes e coletividade circunstantes;

V - métodos de tratamento dos pacientes, de acordo com os critérios científicos e não vedados por Lei;

VI - disposição e tratamento dos seus líquidos, sólidos e radioativos, dentro dos padrões sanitários adequados.

CAPÍTULO IV

DO SANEAMENTO BÁSICO E MEIO AMBIENTE

Art. 53 - A Secretaria Municipal de Saúde, em articulação com os demais órgãos e entidades Federais e Estaduais, observará no âmbito do território do Município as normas legais regulamentares e técnicas sobre saneamento e meio-ambiente.

Art. 54 - a promoção das medidas de saneamento constitui uma obrigação poder público, da coletividade e dos indivíduos que, para tanto ficam adstritos, no uso da propriedade, no manejo dos meios de produção e no exercício de atividade, a cumprir as determinações legais, regulamentares, e as recomendações, ordens, vedações e interdições, ditadas pelas autoridades sanitárias.

Art. 55 - A Secretaria Municipal de Saúde participará da aprovação dos projetos de loteamento de terrenos com o fim de extensão ou formação de núcleos urbanos, com vistas a preservar os requisitos higiênico - sanitário indispensáveis à proteção e do bem estar individual e coletivo.

Art. 56 - A Companhia de Saneamento do Estado no Município deverá ter sistema de controle da qualidade de água de abastecimento público de acordo com as normas e padrões do Mistério da Saúde, que deverá ser certificado mensalmente pelo setor de vigilância sanitária da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 57 - Sempre que forem verificadas alterações em relação ao padrão de potabilidade da água, a vigilância sanitária do Município estabelecerá para a elaboração de um plano de ação e a tomada das medidas cabíveis e providências imediatas para a correção da anormalidade.

Art. 58 - É obrigatória a ligação de todas as construções habitáveis à rede pública de abastecimento de água e esgoto sempre que existir.

Art. 59 - Todo a qualquer sistema de abastecimento de água está sujeito ao monitoramento e fiscalização de sua qualidade e padrões de potabilidade em todos os aspectos que possam afetar a saúde pública.

Art. 60 - Todos os reservatórios de água potável deverão sofrer limpeza e desinfecção periódicas e permanecer devidamente tampados, principalmente os reservatórios de escola, hospitais, hotéis e habitações coletivas em geral.

Art. 61 - A comercialização de água para consumo humano, deverá ser disciplinado por norma técnica e especial da Secretaria Municipal de Saúde, e ainda resguardar os princípios da potabilidade da água, higienização e desinfecção dos reservatórios utilizados.

Art. 62 - Os prédios residenciais, comerciais e industriais ou instalações em logradouros públicos, localizados em área servida por sistema de esgoto serão obrigados a fazer a ligações ao sistema.

Art. 63 - Onde não houver rede de esgoto, os prédios residenciais, comerciais e industriais deverão utilizar fossas sépticas seguidas de filtros para lançar seus afluentes em corpo receptor seguindo normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas).

Art. 64 - A execução de instalações domiciliares, comerciais e industriais adequadas‚ de obrigação do proprietário, cabendo ao ocupante a monitorização das referidas instalações em bom estado de conservação e funcionamento, sendo vedado o seu lançamento em vias logradouros públicos e galerias pluviais.

Art. 65 - Os sistemas e instalações em desacordo com arts. anteriores deverão ser corrigidos de modo a exigência dos mesmos, em prazo estabelecido pela autoridade sanitária Municipal.

Art. 66 - Todo e qualquer sistema de produção, acondicionamento, coleta, transporte, reciclagem e destino final dos resíduos sólidos e líquidos estará sujeito a aprovação e fiscalização da autoridade sanitária Municipal.

Art. 67 - Todos os serviços referidos no art. anterior, de empresa pública ou privada deverá responsável técnico devidamente habilitado, cujo termo de responsabilidade deverá ser encaminhado a vigilância sanitária Municipal, quando da solicitação do alvará de autorização sanitária.

Art. 68 - Os estabelecimentos que, em função de suas atividades produzam de forma constante, periódica ou eventual resíduos sólidos que possam ser caracterizados como perigos, segundo a NBR 10.004 da ABNT, são responsáveis pela adequada armazenagem, coleta, transporte, tratamento, reciclagem e destino final.

Art. 69 - Os resíduos hospitalares sépticos e cirúrgicos deverão ter sua regulamentação por normas técnicas especiais, ficando critérios quanto ao seu acondicionamento, fluxo, transporte interno e externo, coleta e destino final.

CAPÍTULO V

DOS CEMITÉRIOS, NECROTÓRIOS E ATIVIDADES

MORTUÁRIAS.

Art. 70 - As agências funerárias, necrotérios, crematórios, sepultamento e exumação de cadáveres, só poderão funcionar e serem realizados mediante licença de alvará de autorização sanitária expedidos pela Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 71 - Os locais destinados a velório devem ser ventilados, iluminados e dispor pelo menos de:

I  - sala de vigília;

II - sala de descanso e espera;

III - sanitários para ambos os sexos;

IV - bebedouros.

Art. 72 - Os necrotérios, salas de necropsia e anatomia patológica deverão ter:

I - sala de necropsia, contendo mesa para necropsia revestida com material impermeável e lavável, lavabo e/ou pia com água corrente;

II - câmara frigorífica adequada para cadáveres;

III - sala de recepção e espera; e

IV - tanques de tratamento.

Art. 73 - A construção de cemitérios obedecerá os seguintes critérios:

I - serem regiões elevadas, na contravertente da água, no sentido de evitar a contaminação das fontes de abastecimento;

II - em regiões planas autoridade sanitária s¢ poder  autorizar a construção, se não houver risco de contaminação;

III - estudos técnicos do lençol freático, o qual não poderá ser nunca inferior a 02 (dois) metros;

IV - serem isolados do logradouros públicos e terrenos vizinhos, por uma faixa de no mínimo 15 (quinze) metros; e

V - deverá ter ainda local para administração e recepção; depósito de materiais e ferramentas; vestiário e instalações sanitárias para os empregados; e instalação sanitárias para o público separados para cada sexo.

Art. 74 - Nos cemitérios deverá ter ainda uma reserva pelo menos de 20% (vinte por cento) de sua área destinadas a arborização e ajardinamento.

Art. 75 - As administrações adotarão medidas necessárias a evitar a coleção de água nas escavações, sepulturas, mausoléus, catacumbas e urnas.

Art. 76 - A autoridade sanitária poderá ordenar a execução de obras e serviços que sejam consideradas necessárias para o melhoramento sanitário dos cemitérios, assim como, a interdição temporária ou definitiva dos mesmos.

Art. 77 - A Secretaria Municipal de Saúde exercerá vigilância sanitária sobre as instalações dos serviços funerários.

TÍTULO V

DOS RECURSOS HUMANOS

Art. 78 - O Município de diamantino desenvolverá políticas de recursos humanos, desenvolvendo planos e programas de capacitação, nos diversos níveis, visando aumentar a eficiência e eficácia das atividades próprias do setor saúde.

Art. 79 - a política municipal de recursos humanos na área de saúde deverá ser articulada com os níveis Federal e Estadual, tendo em os seguintes objetivos:

I - instituição de Plano de Cargos, Carreira e Salários para os recursos humanos do setor saúde do Município;

II - fixação de pisos municipais de salários para categorias profissionais;

III - Valorização da dedicação exclusiva e interiorização dos serviços no Sistema Municipal de Saúde;

IV – instituição de salubridade e periculosidade aos servidores com atividades insalubres e perigosas.

Art. 80 - Os cargos e funções de chefia, direção e assessoramento no âmbito do Sistema Municipal de Saúde, só poderão ser exercidos no regime de dedicação exclusiva.

Art. 81 - É vedada a realização de acertos de honorários ou quaisquer outras formas de pagamentos pelos profissionais de assistência à saúde, prestado a pacientes atendidos na rede do Sistema.

Art. 82 - Os servidores públicos que integram o sistema Municipal de Saúde, constituem campo de prática para o ensino e pesquisa, mediante normas específicas, elaboradas conjuntamente com o sistema educacional.

TÍTULO VI

DAS INFRAÇÕES A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA

MUNICIPAL DE RESPECTIVAS SANSÕES

CAPÍTULO I

DAS INFRAÇÕES SANITÁRIAS E PENALIDADES 

Art. 83 - As infrações a Legislação Sanitária Municipal são as configuradas na presente Lei.

Parágrafo Único - Só serão utilizados os expedientes de infração e penalidades, após notificação e esclarecimentos ao infrator sobre as conseqüências e agravos à saúde pública, de sua infração.

Art. 84 - Sem prejuízo das sansões de natureza civil ou penal cabíeis, as infrações sanitárias serão punidas isoladas ou cumulativamente, com as seguintes penalidades:

I - advertência por escrito;

II - multa;

III - apreensão do produto;

IV - inutilização do produto;

V - suspensão da venda do produto;

VI - suspensão da fabricação do produto;

VII – interdição, parcial ou total do estabelecimento;

VIII – cassação do alvará de autorização sanitária.

Art. 85 - Responde pela infração sanitária, quem por ação ou omissão lhe deu causa, ou concorrei para sua prática ou nela se beneficiou.

Parágrafo Único - Exclui a imputação de infração a causa decorrente de força maior ou provenientes de eventos naturais ou circunstâncias imprevisíveis, que vierem a determinar avaria, deterioração oi alteração de locais, produtos ou bens de interesse de saúde pública.

Art. 86 - As infrações sanitárias classificam - se em:

I - leves aquelas que o infrator seja beneficiado por circunstâncias atenuantes;

II - graves, aquelas em que for verificada uma circunstância agravante;

III - gravíssimas, aquelas em que seja verificada a existência de duas ou mais circunstâncias agravantes.

Art. 87 - São circunstâncias atenuantes:

I - a ação do infrator não ter sido fundamental para consecução do evento.

II - a errada compreensão da legislação sanitária, admitida como escusável quando patente a incapacidade do agente para entender o caráter ilícito do fato;

III - o infrator, por espontânea vontade, imediatamente procurar reparar ou minorar as conseqüências do ato lesivo à saúde pública que lhe for imputado;

IV - ter o infrator coação, que não podia resistir, para a prática do ato;

V - a irregularidade ser pouco significativa do ponto de vista da saúde pública;

VI - ser infrator primário.

Art. 88 - São circunstâncias agravantes:

I - ter o infrator agido com dolo, ainda que eventual, fraude ou má fé;

II - ter o infrator cometido a infração para obter vantagem pecuniária decorrente da ação ou omissão que contraria o disposto na Legislação Sanitária;

III - tendo conhecimento do ato ou fato lesivo a saúde pública, o infrator deixar de tomar providências de sua alçada, tendentes a evitá-las ou saná-las;

IV - o infrator coagir outrem para execução material da infração;

V - ter a infração conseqüência calamitosa à saúde pública;

VI - ser o infrator reincidente.

Art. 89 - a pena de multa consiste no pagamento das seguintes quantias:

I - nas infrações leves, de 05 a 10 UFDs (Unidade Fiscal de Diamantino);

II - nas infrações graves, de 11 a 50 UFDs (Unidade fiscal de Diamantino);

III - nas infrações gravíssimas, de 51 a 100 UFDs (Unidade Fiscal de Diamantino).

Parágrafo Único - Sem prejuízo no disposto neste artigo, e no artigo 86, na aplicação da penalidade de multa, a autoridade sanitária municipal levará em consideração a capacidade econômica do infrator.

Art. 90 - São infratores sanitárias entre outras:

I - construir, instalar ou fazer funcionar, em qualquer parte do território do Município, estabelecimento submetido ao regime desta Lei, sem Alvará de autorização Sanitária, ou contrariando as normas legais e regulamentadas pertinentes.

Pena - advertência, interdição do estabelecimento e/ou multa;

II - exercer com inobservância das normas legais regulamentares e técnicas pertinentes, profissões ou ocupações, técnicas auxiliares, com a promoção, proteção ou recuperação da saúde.

Pena - advertência e/ou multa;

III - praticar atos de comércio e indústria ou assemelhados, compreendendo substâncias, produtos e artigos de interesse para a saúde pública, individual ou coletiva, sem o necessário Alvará de Autorização Sanitária ou contrariando o disposto nesta Lei e demais normas.

Pena - advertência, interdição do estabelecimento e /ou multa;

IV - impedir ou dificultar a aplicação de medidas sanitárias relativas a promoção, proteção e recuperação da saúde pública.

Pena - advertência e/ou multa;

V - obstar, retardar ou dificultar a ação fiscalizadora das autoridades sanitárias no exercício de suas funções.

Pena - advertência, interdição do estabelecimento, cancelamento da autorização sanitária e/ou multa;

VI - fornecer, vender ou praticar atos de comércio em relação a medicamentos, drogas e correlatos, cuja venda e uso dependa de prescrição médica, sem observância dessa exigência ou contrariando normas legais e regulamentadoras.

Pena – advertência interdição do estabelecimento apreensão dos produtos, cancelamento do alvará e/ou multa;

VII - reaproveitar vasilhames de saneantes, seus congêneres e de seus outros produtos capazes de serem nocivos à saúde, no envasilhamento de alimentos, bebidas, refrigerantes, produtos dietéticos, medicamentos produtos de higiene, cosméticos e perfumes.

Pena – advertência interdição do estabelecimento, inutilização e/ou multa;

VIII - expor à venda ou entregar ao consumo, produtos de interesse para a saúde, cujo prazo de validade tenha expirado, ou apor-lhes novas datas de validade, posteriores ao prazo expirado.

Pena - advertência, interdição, apreensão, inutilização, cancelamento do alvará e/ou multa;

IX – inobservância das exigências sanitárias relativas a imóveis, pelos seus proprietários, ou por quem detenha legalmente a sua posse.

Pena - advertência, interdição e/ou multa;

X - proceder a cremação de cadáveres, ou utilizá-los contrariando as normas sanitárias pertinentes.

Pena - advertência, interdição e/ou multa;

XI - fraudar, falsificar ou adulterar produtos de interesse para à saúde pública.

Pena - apreensão, inutilização e/ou interdição do produto, interdição parcial ou total do estabelecimento e/ou multa;

XII - emitir ou despejar efluentes ou resíduos sólidos líquidos ou gasosos causadores de degradação ambiental e em desacordo com as normas legais e regulamentadoras.

Pena - advertência e/ou multa;

XIII - expor ao consumo alimentos que:

a) - contiverem germes patogênicos ou substâncias prejudiciais à saúde;

b) - estiverem deteriorados ou adulterados;

c) - contiverem aditivos proibidos.

Pena - multa, apreensão e inutilização do produto, interdição temporária ou definitiva do estabelecimento, e cancelamento do alvará de funcionamento;

XIV - descumprimento das normas sanitárias legais e regulamentares para o transporte e acondicionamento de alimento;

XV - deixar de cumprir as normas legais e pertinentes à habilitação em geral, coletivas ou isoladas, terrenos vagos, hortas, abastecimento de água, esgoto domiciliar, estabelecimentos de ensino, locais de diversões pública e reuniões, estabelecimentos prestadores de serviço, bem como tudo o que contrarie a legislação sanitária.

Pena - advertência, cancelamento do alvará de funcionamento, interdição e/ou multa;

XVI - descumprir atos emanados da autoridade sanitária sisando a aplicação da legislação pertinente a promoção, proteção ou recuperação da saúde.

Pena - advertência, cancelamento do alvará de funcionamento, interdição e/ou multa.

Art. 91 - Quando o infrator for autoridade da administração pública direta ou indireta, a autoridade sanitária notificará o seu superior imediato, e se não forem tomadas as providências para a cassação da infração no prazo estipulado a autoridade sanitária comunicará o fato ao Ministério Público.

Art. 92 - As autoridades sanitárias municipais no exercício de suas funções, terão livre ingresso em todos os locais e estabelecimentos previstos nesta Lei a qualquer dia e hora.

Art. 93 - O desrespeito ou desacato à autoridade sanitária municipal, em razão de suas atribuições legais, sujeitarão o infrator as penalidades previstas nesta Lei, além de multa, e sem prejuízos das penalidades previstas nos Códigos Civil e Penal.

CAPÖTULO II

DOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

Art. 94 - São as autoridades sanitárias municipais:

I - o Prefeito Municipal;

II - o Secretário Municipal de Saúde;

III - os dirigentes da Vigilância sanitária e Epidemiológica.

Art. 95 - As autoridades sanitárias, no exercício de suas funções, tem competência para fazer cumprir esta Lei, regulamento e normas técnicas, expedindo termos, autos de infração e de imposição referentes à prevenção de tudo que possa comprometer a saúde pública

Art. 96 - Verificada a ocorrência de irregularidades, será lavrado de imediato, auto de infração pela autoridade sanitária

Art. 97 - As infrações sanitárias serão apuradas em processo administrativo próprio iniciando com a lavratura de auto de infração, observando o rito e os prazos estabelecidos nesta Lei.

Art. 98 - O auto de infração será lavrado em três vias no máximo, destinando-se a primeira ao autuado, que conterá:

I - o nome da pessoa física e sua identificação ou quando se tratar de pessoa jurídica, a denominação da entidade autuada e sua identificação, especificando seu ramo de atividade e endereços;

II - o ato ou fato constitutivo da infração, o local, a hora e a data;

III - a disposição legal ou regulamentos transgredidos;

IV - nome e cargo legível da autoridade sanitária e sua assinatura;

V - o prazo de 15 (quinze) dias, para a defesa ou impugnação do auto de infração de multa;

VI - nome, identificação e a assinatura do autuado ou, na sua ausência, de seu representante, e em caso de recusa a consignação dessa circunstância pela autoridade atuante e assinatura de duas testemunhas, quando possível.

Art. 99 - As autoridades municipais ficam responsáveis pelas declarações que fizerem nos autos de infração, sendo possíveis de punição por falta grave em casos de falsidade ou omissão dolosa.

Art. 100 - O infrator poderá oferecer defesa ou impugnação ao auto de infração de multa no prazo de 15 (quinze) dias contados de sua notificação.

Parágrafo 1º - Antes do julgamento da defesa ou impugnação, o auto de infração será julgado pelo Dirigente da Vigilância Sanitária do Município.

Parágrafo 2º - · apresentação ou não da defesa ou impugnação, o auto de infração será julgado pelo Dirigente da Vigilância Sanitária do Município.

Parágrafo 3º - O prazo para cumprimento da obrigação subsistente pelo infrator poderá ser reduzido ou aumentado, em casos excepcionais, por motivo de interesse público, mediante despacho fundamentado.

Parágrafo 4º - Transcorrido o prazo fixado no caput deste artigo, sem que tenha havido interposição de recurso, ou pagamento da multa, o infrator será notificado para recolhe - lá no prazo de 30 (trinta) dias, ao órgão arrecadador competente, sob pena de cobrança judicial.

Art. 101 - Não caberá recurso na hipótese de condenação definitiva do produto em razão de laudo laboratorial confirmado em perícia de contra prova, ou nos casos de fraudes falsidade ou adulteração.

Art. 102 - Os recursos interpostos das decisões não definitivas, somente terão efeitos suspensivo relativos ao pagamento da penalidade pecuniária, não impedindo a imediata exigibilidade do cumprimento da obrigação subsistente na forma desta Lei.

TÍTULO VII

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÁRIAS

Art. 103 - O Prefeito, no prazo de 60 (sessenta) dias, expedirá decreto para adaptar a estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Saúde aos termos desta Lei.

Art. 104 - Fica a Secretaria Municipal de Saúde, autorizada a emitir normas técnicas especiais destinadas a implementar esta Lei, desde que aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde.

Art. 105 - Os serviços de vigilância sanitária, objetos desta Lei, executados pela Secretaria Municipal de Saúde, ensejarão à cobrança de preços públicos.

Parágrafo 1º - Serão fixados anualmente em decreto do Poder Executivo, os valores públicos de que trata este artigo em função dos respectivos serviços.

Parágrafo 2º - O produto dos preços públicos inclusive as multas impostas pelos serviços de vigilância sanitárias, serão depositados no Fundo municipal de Saúde e sua aplicação será prioritária no aparelhamento dos serviços de vigilância sanitária.

Art. 106 - Fica autorizado ao Poder Executivo a efetivar as transformações, incorporações ou extinções de órgãos ou serviços Municipais de Saúde.

Art. 107 - O Poder Executivo e Legislativo farão ampla divulgação do texto desta Lei a instituições públicas e privadas, sindicatos, associações de moradores, clubes de serviços, a comunidade industrial e comercial, e a todos os Municípios de Diamantino.

Art. 108 - Esta lei entrará em vigor no prazo de 30 (trinta) dias contados de sua publicação, revogada nesta data as disposições em contrárias.

Diamantino, 23 de outubro de 1.992
WILSON FALCÃO MOREIRA DA SILVA

Prefeito Municipal
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